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DECRETO N° 13.660, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

Regulamenta a Lei n° 11.663, de
19 de dezembro de 2023, para a 
realização do evento “Copa 
Lajeado de Capoeira”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII, da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com o art. 2° da Lei n° 11.663, de 19 de dezembro de 2023 e atendendo 
solicitação contida no expediente nº 20525/2024, que organiza o Evento abaixo descrito:

EVENTO DATA /
PERÍODO

LOCAL PROMOÇÃO

Copa Lajeado de
Capoeira

13 de julho de
2024

Ginásio Prof. Nelson
Francisco Brancher

Prefeitura Municipal de
Lajeado / SECEL

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar as 
seguintes despesas do Evento “Copa Lajeado de Capoeira”:

Arbitragem (licitação)         R$ 2.500,00

Bombeiro civil (licitação)               
R$ 450,00

TOTAL ESTIMADO                  R$  2.950,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas 
pelas seguintes dotações orçamentárias:

13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER                    

27.812.0014.2086 Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer
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3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento caso as 
condições climáticas sejam desfavoráveis, em caso fortuito ou por força maior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 20 DE JUNHO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,

Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.661, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 18985/2024,

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular, por motivo de Licença 
Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo 
mencionada, com possibilidade de prorrogação:

TITULAR FUNÇÃO MOTIVO
CARGA
HORÁR

IA
LOTAÇÃO

PERÍOD
O

EXPEDIE
NTE

PSS

ALESSAN
DRA

HAUSCHI
LD VOGEL

PROFESS
OR DE

EDUCAÇ
ÃO

INFANTIL

LICENÇA
MATERNI

DADE
30H

EMEI
ESPAÇO
CRIANÇA

27/06/2
024 até
23/12/2

024

18985/2
024

Aproveit
amento
classifica

ção
concurso

Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 
dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Art. 3° Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei
n° 11.665/2023, no valor de R$ 35.941,08 (trinta e cinco mil, novecentos e quarenta e
um reais e oito centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

3



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2089
                                                                                                                                                                                                                                         

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (769)   R$ 35.941,08

Total SUPLEMENTAR               R$ 35.941,08

               Art. 3° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 3°, servirá de 
recurso a seguinte dotação orçamentária:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (703)             R$ 35.941,08
       

Total Fonte de Recursos       R$ 35.941,08

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 20 DE JUNHO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,

Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.662, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 18312/2024,

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular, por motivo de Licença 
Saúde,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo 
mencionada, com possibilidade de prorrogação:

TITULAR FUNÇÃO MOTIVO
CARGA
HORÁR

IA
LOTAÇÃO

PERÍOD
O

EXPEDIE
NTE

PSS

INAIARA
MEDIANEI
RA CRUZ
CABRAL

MONITO
R DE

CRECHE

LICENÇA
SAÚDE

30H

EMEI
CRIANÇA
ESPERAN

ÇA

01/06/2
024 até
18/01/2

025

18312/2
024

126-
04/2024

Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 
dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Art. 3° Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei
n° 11.665/2023, no valor de R$ 17.383,68 (dezessete mil, trezentos e oitenta e três
reais e sessenta e oito centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
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10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (769)   R$ 17.383,68

Total SUPLEMENTAR               R$ 17.383,68

               Art. 3° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 3°, servirá de 
recurso a seguinte dotação orçamentária:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (703)            R$ 17.383,68
       

Total Fonte de Recursos      R$ 17.383,68

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 24 DE JUNHO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,

Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 32.891, DE 21 DE JUNHO DE 2024

             

CONCEDE  Licença  Maternidade  à
servidora  estável ALESSANDRA
HAUSCHILD VOGEL.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico da servidora adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  estável ALESSANDRA

HAUSCHILD  VOGEL, matrícula  9076,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Professor de Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal,

regime Estatutário,  lotada na Secretaria Municipal  de Educação – SED, junto a EMEI

Espaço Criança, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 20 de  junho de

2024 a 17 de outubro de 2024.

Esta  portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  com efeitos  a

contar de 20 de junho de 2024.

Lajeado, 21 de junho de 2024.

                                                         MARCELO CAUMO,

                                                                    Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.                                                                                

sikb.
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P O R T A R I A  N.º 32.892, DE 21 DE JUNHO DE 2024

INCLUI  membros  no  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  n.º

7.643/06 e atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 18613/2024, 

CONSIDERANDO a solicitação, da Secretaria Municipal do Desenvolvimento

Social, para inclusão de mais servidores no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente – COMDICA, nomeados pela portaria n.°  32.822, de 06 de junho de

2024,

RESOLVE

Incluir os servidores HENRIQUE PINTO REALI, matrícula 15022, e LUCIANE

MARIA KUMMER, matrícula 16058,  no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Lajeado – COMDICA, para a gestão 2024-2026.  Os demais  membros

permanecem inalterados conforme abaixo:

Membros da Diretoria:
Presidente: FABIANO OLIVEIRA DE OLIVEIRA
Vice-presidente: ANA MARIA HOFFMANN

Representantes da Procuradoria Geral do Município:

Titular: HENRIQUE PINTO REALI

Suplente: LUCIANE MARIA KUMMER

Representantes da Secretaria Municipal da Educação - SED:
Titular: SIMONE DULLIUS
Suplente: MARIA NEUSA DOS SANTOS

Representantes da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social - SMDS:
Titulares: LEILA RODRIGUES PONCIANO
                  FATIMA LUCIANE LEAL MACHADO

Suplentes: JOSIANE PEZZI
                   BARBARA WEBER

… Continuação Portaria nº 32.892/2024 – fl. 02/03
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Representantes da Secretaria da Saúde - SESA:
Titular: NAIANA DE QUADROS 
Suplente: CASSIANO DA ROSA DANNENBERG

Representantes da Secretaria da Fazenda - SEFA:
Titular: SIMONE DANIELI
Suplente: RAFAEL LUIS SPENGLER

Representantes da Secretaria de Administração - SEAD:
Titular: LISIANE DE MOURA SCANDOLARA
Suplente: ROSA HELENA BECKER DELWING

Representantes da Secretaria do Planejamento e Urbanismo e Mobilidade- SEPLAN:

Titular: FABRÍCIO DA SILVA

Suplente: ANGELA MARIA HAAS DA CUNHA

Representantes da Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer - SECEL:

Titulares: SERGIO ROBERTO FELDENS

Suplentes: FABRICIO MENEGHINI DA SILVA

Representantes da Associação Lajeadense  Pró-Segurança Pública - ALSEPRO:
Titular: LETICIA LINKE MATTES

Suplente: JUREMA ELISA NUNES

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE:
Titular: TAMARA DRESCH
Suplente: ANA PAULA RECH 

Representantes Associação de Assistência a Infância e Adolescência - SAIDAN
Titular: FABIANO OLIVEIRA DE OLIVEIRA
Suplente: JORGE FELIPE ECKERT

Representantes da Sociedade Lajeadense de Atendimento à Criança e ao Adolescente -
SLAN:
Titular: ANGELISA KLEIN
Suplente: RENATO SPECHT

Representantes Ong Hope 
Titular: DAVID SCHWINGEL 
Suplente: GABRIEL CASTILHO 

Representantes do Centro Social Trezentos de Gidion:
Titular: MARTA DUTRA DA TRINDADE
Suplente: DANIELA DEIMIQUEI
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Representantes Fuvates: 
Titular: LEILA VIVIANE SCHERER 
Suplente: ANDERSON FELIPE HABEKOST
      
Representantes  da  Fundação  para  Reabilitação  das  Deformidades  Crânio-Faciais  -
FUNDEF:
Titular: ANA MARIA HOFFMANN
Suplente: DAIANA CORBELLINI 

Representantes da Associação Projeto Guarani Mirim:
Titular: JOSE EDGAR FLORES
Suplente: DIOMAR NUNES

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de junho de 2024.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.

wag                                                                                       
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P O R T A R I A   N.º 32.894, DE 21 DE JUNHO DE 2024

             

EXONERA o servidor GILMAR DE SOUZA
QUEIROZ.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 11.157, de 09 de

abril de 2021, que Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal

de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  do  servidor  que  menciona,

conforme protocolo digital n.° 17293/2024;

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 1° de julho de 2024, o servidor GILMAR DE SOUZA

QUEIROZ, matrícula  15447, do cargo em comissão de Assessor de Gestão Municipal II,

padrão CC 3, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de junho de 2024.

MARCELO CAUMO,

Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.

rjas
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P O R T A R I A    N.º 32.899, DE 24 DE JUNHO DE 2024

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  das
candidatas que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no uso de suas  atribuições  legais,  de conformidade  com o art.  19,  § 2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que  as  portarias  n.°  32.825/2024  e  n.°  32.881/2024,

nomearam as  candidatas  para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração;

CONSIDERANDO que as candidatas formalizaram a desistência pelas vagas

com a assinatura do termo de desistência em 21 e 24 de junho de 2024;

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  das  candidatas  que  abaixo  menciona,

efetuada pelas portarias n.° 32.825, de  07 de junho de 2024 e n.° 32.881, de 20 de

junho  de  2024,  para  exercerem  o  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas semanais, padrão 11,

de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de

Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso

Público, conforme Edital de Homologação n.º 303-03/2023.

Nome Classificação
DEBORA PISCHING OSTERKAMP 25º Lugar
KATHIA SEIBT WAGNER 29º Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 24 de junho de 2024.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.

rjas                                                      
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P O R T A R I A    N.º 32.901, DE 24 DE JUNHO DE 2024

             

CONCEDE  licença  para  tratar  de  interesse
particular  à  servidora  estável  GABRIELA
TONESER.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com  o  artigo  158  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município, alterada pela Lei Complementar n.° 013, de 16 de

março de 2018 e atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 17612/2024,

RESOLVE:

Conceder licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, à

servidora  estável  GABRIELA  TONESER,  matrícula  14405,  ocupante  do  cargo  de

provimento efetivo de  Professor de Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério

Público  Municipal,  regime Estatutário,  nomeada em  10/04/2019, lotada na Secretaria

Municipal da Educação, junto à EMEF Capitão Felipe Dieter, pelo prazo de 90 (noventa)

dias, no período de 24 de junho a 21 de setembro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 24 de junho de 2024.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.                       

rjas          
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 289-04/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 
2019, considerando o disposto nas Leis n° 11.673, de 26 de dezembro de 2023, n° 
11.690, de 08 de fevereiro de 2024, n° 11.736, de 16 de maio de 2024 e  n° 11.693, de 
19 de fevereiro de 2024, atendendo ao que consta nos protocolos digitais nº 
39538/2023, 985/2024 e 11996/2024, e,

CONSIDERANDO o não comparecimento das candidatas Eduarda Lopes da 
Silva, Marcia Andreia Becker e Bernardete da Costa Bruxel no Departamento de Recursos
Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO os pedidos de exoneração das contratadas Carolina Tais 
Rasche, Claudia Mara Busch e Mariana Braun;

CONSIDERANDO a desistência pela vaga e solicitação de reposicionamento 
para o final da lista de classificação das candidatas Angélica Gonçalves de Lima e Janete 
Teresinha Caon Ferrari;

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, 
situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 26 de junho de 2024, 
para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no 
Edital de Abertura nº 066-04/2024, necessários para contratação na função que 
menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 
de Homologação nº 126-04/2024.

Monitor de Creche

HORTENCIA FERREIRA SILVA LACERDA MADDALON – Classificação 209º 
lugar

FLÁVIA THOMAZ DE CARVALHO – Classificação 210º lugar

SABRINA ULSENHEIMER FREESE – Classificação 211º lugar

THAÍS FERNANDA DICK – Classificação 212º lugar

BRUNA SCHOSLER DE SOUZA LOPES  – Classificação 213º lugar                

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o 
não atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 066-04/2024, 
resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo suas vagas para os 
candidatos imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de 
classificação.

 Lajeado, 24 de junho de 2024.
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MARCELO CAUMO,

Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,

Secretária de Administração.

gmf
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Edital de Convocação n.° 287, de 21 de junho de 2024
REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 

A Administração Municipal de Lajeado - RS, pessoa jurídica de direito público, neste
ato representado pelo Sr. Prefeito Marcelo Caumo, que no uso de suas atribuições
legais, torna público o presente Edital, em conformidade com o Edital n.º 207-04/2024
do Processo Seletivo, nos termos a seguir:

Art. 1° - Divulga data, horário e local das Provas Objetivas:

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 30 de junho de 2024

LOCAL: Universidade do Vale do Taquari – UNIVATES, lcoalizada à Av. Alberto Talini, nº
171, Bairro Universitário, Lajeado – RS

HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 7 horas
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 7 horas e 40 minutos

INÍCIO DAS PROVAS: 8 horas
TÉRMINO DAS PROVAS OBJETIVAS: 11 horas

Art. 2° - Após entrada do candidato em sala, o candidato somente poderá ausentar-
se a partir das 9h para ir ao banheiro, bebedouro ou ir embora levando consigo o
Caderno de questões.

Art. 3° - Após o fechamento dos portões será proibido o acesso aos locais de prova.

Art. 4° - O candidato deverá entrar na sua área do candidato para ter acesso ao seu
Cartão  de convocação e verificar seu local de prova,  clicando  na  opção  “Mais
informações”.

Art. 5° - O candidato não poderá fazer prova em horário e/ou data diferente dos
constantes no

Cartão de convocação.

Art. 6° - Para a realização das provas, o candidato deverá observar o expresso no
Título V – Das Fases do Certame, Capítulo I – Disposições Gerais, Capítulo II – Da
Prova Objetiva e Capítulo IV – Da Prova Dissertativa, do Edital do certame.
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Art. 7° - Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do certame – o que é de
interesse público e, em especial, dos próprios candidatos –, os candidatos poderão
se submeter a outros processos de segurança não previstos em edital durante as
Provas Objetivas.

Lajeado - RS, 21 de junho de 2024.

Marcelo Caumo
Prefeito Municipal
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DISPENSA N.º 106-04/2024
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE

PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/688
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CENTRO SOCIAL TREZENTOS DE GIDION
CNPJ: 87.300.406/0001-78
VALOR REPASSADO PELO MUNICÍPIO: R$37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais)
em 10 (dez) parcelas.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 meses
PROJETO/ATIVIDADE:  “Orquestra na rua”
Gestor: Kelly Oliveira da Silveira - Portaria 32.772/2024.
Visto e avaliado o expediente relativo ao repasse para a OSC acima identificada, tenho a
seguinte conclusão:
Conforme  se  infere  da  documentação  acostada,  trata-se  de  ajuste  desprovido  de
chamamento público, na hipótese de dispensa de chamamento público por tratar-se de
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação,  saúde e assistência  social,
desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo
órgão gestor da respectiva política.
Desta forma, tenho por enquadramento o inciso VI do artigo 30 da Lei n.º 13.019/2014,
tornando-se DISPENSÁVEL o chamamento público em razão de que foi verificado que a
interessada desenvolve ações voltadas à área da Assistência Social e está credenciada na
política municipal, através de Conselho Municipal, devendo ser cumprido o art. 32 da Lei
nº 13.019/2014, com a publicação prévia da justificativa ora apresentada, admitindo-se
impugnação  à  justificativa,  apresentada  no  prazo  de  cinco  dias  a  contar  de  sua
publicação.

Lajeado, 19 de junho de 2024.

Laura Periolo Sudbrack
Procuradora

Justificativa do Administrador Público:
Homologo o parecer em 19/06/2024, por tratar-se de parceria com interesse público,
cujos  objetivos  estão  de  acordo  com  as  políticas  da  Secretaria  Municipal  do
Desenvolvimento Social, que é de promover a garantia dos direitos sociais e considera
importante  implementar  este  projeto  que  valorizará  as  aptidões  musicais  e  a
comunicação do público infanto-juvenil com o instrumento, a fim de que estabeleçam
esta conexão criativa e construtiva de habilidades emocionais e artísticas, transcendentes
a institucionalização, justificando-se assim esta parceria.

Marcelo Caumo
Prefeito
PRAZO  PARA  IMPUGNAÇÃO:  cinco  dias  a  contar  da  publicação  desta  justificativa,
conforme artigo 32 §1o da Lei 13.019/2014; §2o.
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PREGÃO ELETRÔNICO 32/2024 (Lei nº 14.133/2021) – REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  MATERIAL  ELÉTRICO  PARA  A  MANUTENÇÃO  DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DOS PRÉDIOS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE
LAJEADO/RS.  A sessão  pública  ocorrerá  no  dia  08/07/2024,  às  14h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 24 de junho
de 2024. Henrique Pinto Reali – Subprocurador.

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ÓRGÃO Nº 004-04/2024
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RECIFE/PE
LICITAÇÃO: O PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2023 - CPLMSA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 48/2023
ADESÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 300/2023
ORGÃO ADERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO/RS
PROCESSO DE ADESÃO: 2024/17168
OBJETO: A adesão à Ata de Registro de Preços nº 300/2023, da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Recife, decorrente do Pregão Eletrônico n° 048/2023 - CPLMSA,
Processo  Licitatório  n°  48/2023,  realizado  pelo  Município  de  Recife,  cujo  objeto  é  a
aquisição  de  Câmara  de  Conservação  de  Vacina  280L,  em  conformidade  com  as
disposições estabelecidas no Edital e seus anexos.

EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  14.133/2024  E  DECRETO  FEDERAL  N°
11.531/2023–CONVÊNIO N.º 003-04/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO:2024/ 16070
-  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:SOCIEDADE  BENEFICÊNCIA  E  CARIDADE  DE
LAJEADO -  HBB  -  CNPJ  nº:91.162.511/0001-65 -  UNIDADE GESTORA:Secretaria  de
Saúde  -  SESA-  OBJETO:O presente  Convênio  tem por  objeto  o  repasse  de  recursos
financeiros para manter a assistência ambulatorial e hospitalar em oncologia, vinculado
ao SUS, com a aquisição de medicamentos oncológicos, em que serão realizados em
média 800 atendimentos mensais, conforme plano de trabalho e solicitação da Secretaria
de Saúde anexos ao processo administrativo n° 2024/16070.– Convênio cadastrado sob
número 2024/83
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DECRETO Nº 13.653, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

Altera os Anexos I e II do Decreto nº
13.528, de 12 de janeiro de 2024, que
dispõe sobre a compatibilização entre
a realização da receita e a execução da
despesa,  sobre  a  programação
orçamentária  e  financeira  do  Poder
Executivo e Legislativo para o Exercício
de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei
Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no expediente 581/2024,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados o  Anexo I – Desdobramento da Receita e Anexo II –
Programação Financeira  do Decreto nº  13.528, de 12 de janeiro  de 2024, conforme
anexos que integram o presente Decreto.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 13 DE JUNHO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE–SE E PUBLIQUE–SE.

Elisângela Hoss de Souza,

Secretária de Administração.
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